
Permitir que cada aluno desenvolva 

capacidades e competências, dando-

lhe oportunidade de atingir o ‘Perfil 

do Aluno à Saída Escolaridade Obri-

gatória’, é um dever, é uma preocu-

pação de cada organização escolar e 

R. Infanta D. Maria 

3030-330 COIMBRA 

Telefone: 239 701 838; Fax: 239 405 453 

e-mail geral da Escola: direcao@esidm.pt 

O processo de recolha e triagem 

2021/2022 decorrerá de acordo com o 

calendário a definir posteriormente pela 

ESIDM, segundo as orientações da 

tutela e a organização da Escola, sendo 

fundamental que seja cumprido pelos 

Encarregados de Educação, não apenas 

por causa da gestão das tarefas 

inerentes ao final do ano escolar como 

igualmente por causa dos prazos 

definidos para o lançamento dos dados 

recolhidos na plataforma MEGA. 

 

Mantendo uma estreita cooperação 

entre a Escola e os Alunos/

Encarregados de Educação, a ESIDM 

poderá implementar este processo com 

eficácia e eficiência e promover uma 

crescente taxa de reutilização dos 

manuais escolares distribuídos na nossa 

comunidade escolar.  

 

Bom ano letivo para tod@s! 

EMPRÉSTIMO, 

TRIAGEM E 

REUTILIZAÇÃO DE 

MANUAIS 

ESCOLARES 2021/2022 

(Despacho n.º 921/2019,  

de 24 de janeiro) 

 

 

 

ES COL A  

S ECUN DÁ RIA  

IN F A N T A  D.  MA RIA  

O empréstimo de manuais escolares, decorrente do princí-

pio da sua gratuitidade, comporta uma estratégia de tria-

gem e reutilização dos mesmos, visando não apenas rendi-

bilizar o financiamento público como promover práticas 

ambientais sustentáveis.  

 

Todos os manuais emprestados devem ser devolvidos, a 

menos que o Encarregado de Educação opte por pagar os 

respetivos valores de capa.  

 

O processo de recolha e triagem dos manuais é operacio-

nalizado pela Escola, no âmbito da sua autonomia, e decor-

rerá, a partir do final do ano letivo, para os manuais de 

disciplinas que não são sujeitas a provas/exames nacionais, 

ou no final do ciclo de estudos, para os manuais de discipli-

nas com provas/exames nacionais. 

 

Os manuais deverão vir preparados para ser reutilizados, 

ou seja, já deverão ter sido apagados eventuais registos a 

lápis.  

 

Considera-se aceitável a deterioração inerente ao uso nor-

mal, de acordo com um manuseamento prudente e ade-

quado, durante a vida útil dos manuais (três anos letivos).  

 

Danos que não decorram do uso normal serão avaliados, 

pela equipa responsável, no ato de entrega.  

 

Manuais em mau estado de conservação apresentam, entre 

outros danos, ausência da totalidade das folhas, capas e/ou 

folhas rasgadas e/ou manchadas e/ou escritas/riscadas/

sublinhadas/com desenhos,  destacadas do corpo do manu-

al, com etiquetas coladas. Poderão ser tidas em conta ou-

tras circunstâncias objetivas e subjetivas a avaliar pela Es-

cola.  

 

Se os manuais não estiverem em condições de ser reutili-

zados, o Encarregado de Educação deverá proceder ao 

pagamento do respetivo valor de capa, exceto quando o 

manual já tenha atingido o tempo de vida útil de reutiliza-

ção.  

 

Se o valor em causa não for restituído, o aluno fica impedi-

do de receber o manual gratuito do ano seguinte. 


